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Pronome 
É a palavra que substitui os substantivos ou os determinam, indicando a pessoa do discurso.
• Pronomes pessoais vão designar diretamente as pessoas em uma conversa. Eles indicam as três pessoas do discurso. 

Pessoas do Discurso Pronomes Retos
Função Subjetiva

Pronomes Oblíquos
Função Objetiva

1º pessoa do singular Eu Me, mim, comigo

2º pessoa do singular Tu Te, ti, contigo

3º pessoa do singular Ele, ela, Se, si, consigo, lhe, o, a

1º pessoa do plural Nós Nos, conosco

2º pessoa do plural Vós Vos, convosco

3º pessoa do plural Eles, elas Se, si, consigo, lhes, os, as

• Pronomes de Tratamento são usados no trato com as pessoas, normalmente, em situações formais de comunicação. 

Pronomes de Tratamento Emprego

Você Utilizado em situações informais.

Senhor (es) e Senhora (s) Tratamento para pessoas mais velhas.

Vossa Excelência Usados para pessoas com alta autoridade 

Vossa Magnificência Usados para os reitores das Universidades.

Vossa Senhoria Empregado nas correspondências e textos escritos.

Vossa Majestade Utilizado para Reis e Rainhas

Vossa Alteza Utilizado para príncipes, princesas, duques.

Vossa Santidade Utilizado para o Papa

Vossa Eminência Usado para Cardeais.

Vossa Reverendíssima Utilizado para sacerdotes e religiosos em geral.

• Pronomes Possessivos referem-se às pessoas do discurso, atribuindo-lhes a posse de alguma coisa.

Pessoa do Discurso Pronome Possessivo

1º pessoa do singular Meu, minha, meus, minhas

2º pessoa do singular teu, tua, teus, tuas

3º pessoa do singular seu, sua, seus, suas

1º pessoa do plural Nosso, nossa, nossos, nossas

2º pessoa do plural Vosso, vossa, vossos, vossas

3º pessoa do plural Seu, sua, seus, suas

• Pronomes Demonstrativos são utilizados para indicar a posição de algum elemento em relação à pessoa seja no discurso, no tempo 
ou no espaço.

Pronomes Demonstrativos Singular Plural

Feminino esta, essa, aquela estas, essas, aquelas

Masculino este, esse, aquele estes, esses, aqueles

• Pronomes Indefinidos referem-se à 3º pessoa do discurso, designando-a de modo vago, impreciso, indeterminado. Os pronomes 
indefinidos podem ser variáveis (varia em gênero e número) e invariáveis (não variam em gênero e número).



LÍNGUA PORTUGUESA 

1212
a solução para o seu concurso!

Editora

Classificação Pronomes Indefinidos

Variáveis

algum, alguma, alguns, algumas, nenhum, nenhuma, nenhuns, nenhumas, muito, muita, muitos, muitas, pouco, 
pouca, poucos, poucas, todo, toda, todos, todas, outro, outra, outros, outras, certo, certa, certos, certas, vário, vá-
ria, vários, várias, tanto, tanta, tantos, tantas, quanto, quanta, quantos, quantas, qualquer, quaisquer, qual, quais, 
um, uma, uns, umas.

Invariáveis quem, alguém, ninguém, tudo, nada, outrem, algo, cada.

• Pronomes Interrogativos são palavras variáveis e invariáveis utilizadas para formular perguntas diretas e indiretas.

Classificação Pronomes Interrogativos

Variáveis qual, quais, quanto, quantos, quanta, quantas.

Invariáveis quem, que.

• Pronomes Relativos referem-se a um termo já dito anteriormente na oração, evitando sua repetição. Eles também podem ser 
variáveis e invariáveis. 

Classificação Pronomes Relativos

Variáveis o qual, a qual, os quais, as quais, cujo, cuja, cujos, cujas, quanto, quanta, quantos, quantas.

Invariáveis quem, que, onde.

Verbos 
São as palavras que exprimem ação, estado, fenômenos meteorológicos, sempre em relação ao um determinado tempo. 

• Flexão verbal
Os verbos podem ser flexionados de algumas formas. 
– Modo: É a maneira, a forma como o verbo se apresenta na frase para indicar uma atitude da pessoa que o usou. O modo é dividido 

em três: indicativo (certeza, fato), subjuntivo (incerteza, subjetividade) e imperativo (ordem, pedido). 
– Tempo: O tempo indica o momento em que se dá o fato expresso pelo verbo. Existem três tempos no modo indicativo: presente, 

passado (pretérito perfeito, imperfeito e mais-que-perfeito) e futuro (do presente e do pretérito). No subjuntivo, são três: presente, pre-
térito imperfeito e futuro.

– Número: Este é fácil: singular e plural. 
– Pessoa: Fácil também: 1ª pessoa (eu amei, nós amamos); 2º pessoa (tu amaste, vós amastes); 3ª pessoa (ele amou, eles amaram).

• Formas nominais do verbo
Os verbos têm três formas nominais, ou seja, formas que exercem a função de nomes (normalmente, substantivos). São elas infinitivo 

(terminado em -R), gerúndio (terminado em –NDO) e particípio (terminado em –DA/DO). 

• Voz verbal 
É a forma como o verbo se encontra para indicar sua relação com o sujeito. Ela pode ser ativa, passiva ou reflexiva. 
– Voz ativa: Segundo a gramática tradicional, ocorre voz ativa quando o verbo (ou locução verbal) indica uma ação praticada pelo 

sujeito. Veja:
João pulou da cama atrasado
– Voz passiva: O sujeito é paciente e, assim, não pratica, mas recebe a ação. A voz passiva pode ser analítica ou sintética. A voz passiva 

analítica é formada por:
Sujeito paciente + verbo auxiliar (ser, estar, ficar, entre outros) + verbo principal da ação conjugado no particípio + preposição por/

pelo/de + agente da passiva.
A casa foi aspirada pelos rapazes

A voz passiva sintética, também chamada de voz passiva pronominal (devido ao uso do pronome se) é formada por:
Verbo conjugado na 3.ª pessoa (no singular ou no plural) + pronome apassivador «se» + sujeito paciente.
Aluga-se apartamento.

Advérbio 
É a palavra invariável que modifica o verbo, adjetivo, outro advérbio ou a oração inteira, expressando uma determinada circunstância. 

As circunstâncias dos advérbios podem ser:
– Tempo: ainda, cedo, hoje, agora, antes, depois, logo, já, amanhã, tarde, sempre, nunca, quando, jamais, ontem, anteontem, breve-

mente, atualmente, à noite, no meio da noite, antes do meio-dia, à tarde, de manhã, às vezes, de repente, hoje em dia, de vez em quando, 
em nenhum momento, etc.

– Lugar: Aí, aqui, acima, abaixo, ali, cá, lá, acolá, além, aquém, perto, longe, dentro, fora, adiante, defronte, detrás, de cima, em cima, 
à direita, à esquerda, de fora, de dentro, por fora, etc.
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Solução: montando a tabela, colocando em cada coluna as 
grandezas de mesma espécie e, em cada linha, as grandezas de es-
pécies diferentes que se correspondem:

HORAS CAMINHÕES VOLUME

8 ↑ ----- 20 ↓ ----- 160 ↑

5 ↑ ----- X ↓ ----- 125 ↑

A seguir, devemos comparar cada grandeza com aquela onde 
está o x.

Observe que:
Aumentando o número de horas de trabalho, podemos dimi-

nuir o número de caminhões. Portanto a relação é inversamente 
proporcional (seta para cima na 1ª coluna).

Aumentando o volume de areia, devemos aumentar o número 
de caminhões. Portanto a relação é diretamente proporcional (seta 
para baixo na 3ª coluna). Devemos igualar a razão que contém o 
termo x com o produto das outras razões de acordo com o sentido 
das setas.

Montando a proporção e resolvendo a equação temos:

HORAS CAMINHÕES VOLUME

8 ↑ ----- 20 ↓ ----- 160 ↓

5 ↑ ----- X ↓ ----- 125 ↓
 

Obs.: Assim devemos inverter a primeira coluna ficando:

HORAS CAMINHÕES VOLUME

8 ----- 20 ----- 160 

5 ----- X ----- 125 

Logo, serão necessários 25 caminhões

MÚLTIPLOS, DIVISORES, MDC E MMC

Múltiplos 
Um número é múltiplo de outro quando ao dividirmos o pri-

meiro pelo segundo, o resto é zero.

Exemplo

O conjunto de múltiplos de um número natural não-nulo é in-
finito e podemos consegui-lo multiplicando-se o número dado por 
todos os números naturais.

M(3)={0,3,6,9,12,...}

Divisores
Os números 12 e 15 são múltiplos de 3, portanto 3 é divisor de 

12 e 15.
D(12)={1,2,3,4,6,12}
D(15)={1,3,5,15}

Observações:
– Todo número natural é múltiplo de si mesmo.
– Todo número natural é múltiplo de 1.
– Todo número natural, diferente de zero, tem infinitos múlti-

plos.
- O zero é múltiplo de qualquer número natural.

Máximo Divisor Comum
O máximo divisor comum de dois ou mais números naturais 

não-nulos é o maior dos divisores comuns desses números.
Para calcular o m.d.c de dois ou mais números, devemos seguir 

as etapas:
• Decompor o número em fatores primos
• Tomar o fatores comuns com o menor expoente
• Multiplicar os fatores entre si.

Exemplo:

15 3 24 2

5 5 12 2

1 6 2

3 3

1

15 = 3.5 24 = 23.3

O fator comum é o 3 e o 1 é o menor expoente.
m.d.c
(15,24) = 3
Mínimo Múltiplo Comum
O mínimo múltiplo comum (m.m.c) de dois ou mais números é 

o menor número, diferente de zero.

Para calcular devemos seguir as etapas:
• Decompor os números em fatores primos
• Multiplicar os fatores entre si

Exemplo:

15,24 2

15,12 2

15,6 2

15,3 3

5,1 5

1

Para o mmc, fica mais fácil decompor os dois juntos.
Basta começar sempre pelo menor primo e verificar a divisão 

com algum dos números, não é necessário que os dois sejam divisí-
veis ao mesmo tempo.

Observe que enquanto o 15 não pode ser dividido, continua 
aparecendo.
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Assim, o mmc (15,24) = 23.3.5 = 120

Exemplo
O piso de uma sala retangular, medindo 3,52 m × 4,16 m, será 

revestido com ladrilhos quadrados, de mesma dimensão, inteiros, 
de forma que não fique espaço vazio entre ladrilhos vizinhos. Os 
ladrilhos serão escolhidos de modo que tenham a maior dimensão 
possível.

Na situação apresentada, o lado do ladrilho deverá medir

(A) mais de 30 cm.
(B) menos de 15 cm.
(C) mais de 15 cm e menos de 20 cm.
(D) mais de 20 cm e menos de 25 cm.
(E) mais de 25 cm e menos de 30 cm.
Resposta: A.

352 2 416 2

176 2 208 2

88 2 104 2

44 2 52 2

22 2 26 2

11 11 13 13

1 1

Devemos achar o mdc para achar a maior medida possível
E são os fatores que temos iguais:25=32
Exemplo
(MPE/SP – Oficial de Promotora I – VUNESP/2016) No aero-

porto de uma pequena cidade chegam aviões de três companhias 
aéreas. Os aviões da companhia A chegam a cada 20 minutos, da 
companhia B a cada 30 minutos e da companhia C a cada 44 mi-
nutos. Em um domingo, às 7 horas, chegaram aviões das três com-
panhias ao mesmo tempo, situação que voltará a se repetir, nesse 
mesmo dia, às:

(A) 16h 30min.
(B) 17h 30min.
(C) 18h 30min.
(D) 17 horas.
(E) 18 horas.

Resposta: E.

20,30,44 2

10,15,22 2

5,15,11 3

5,5,11 5

1,1,11 11

1,1,1

Mmc(20,30,44)=2².3.5.11=660

1h---60minutos
x-----660
x=660/60=11

Então será depois de 11horas que se encontrarão
7+11=18h

OPERAÇÕES BÁSICAS COM POLINÔMIOS

Denomina-se polinômio a função:

Grau de um polinômio
Se an ≠0, o expoente máximo n é dito grau do polinômio. Indi-

camos: gr(P)=n
Exemplo
P(x)=7 gr(P)=0
P(x)=7x+1 gr(P)=1

Valor Numérico
O valor numérico de um polinômio P(x), para x=a, é o número 

que se obtém substituindo x por a e efetuando todas as operações.
Exemplo
P(x)=x³+x²+1 , o valor numérico para P(x), para x=2 é:
P(2)=2³+2²+1=13
O número a é denominado raiz de P(x).

Igualdade de polinômios
Os polinômios p e q em P(x), definidos por:
P(x) = ao + a1x + a2x² + a3x³ +...+ anx

n

Q(x) = bo + b1x + b2x² + b3x³ +...+ bnx
n

São iguais se, e somente se, para todo k = 0,1,2,3,...,n:
ak = bk

Redução de Termos Semelhantes
Assim como fizemos no caso dos monômios, também podemos 

fazer a redução de polinômios através da adição algébrica dos seus 
termos semelhantes.

No exemplo abaixo realizamos a soma algébrica do primeiro 
com o terceiro termo, e do segundo com o quarto termo, reduzindo 
um polinômio de quatro termos a um outro de apenas dois.

3xy+2a²-xy+3a²=2xy+5a²

Polinômios reduzidos de dois termos também são denomina-
dos binômios. Polinômios reduzidos de três termos, também são 
denominados trinômios.

Ordenação de um polinômio
A ordem de um polinômio deve ser do maior para o menor 

expoente.
4x4+2x³-x²+5x-1
Este polinômio não está ordenado:
3x³+4x5-x²

Operações
Adição e Subtração de Polinômios
Para somar dois polinômios, adicionamos os termos com expo-

entes de mesmo grau. Da mesma forma, para obter a diferença de 
dois polinômios, subtraímos os termos com expoentes de mesmo 
grau.
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Movimentos esses que estão entrelaçados entre si, em função 
dos fatores que os originavam e dos interesses que por traz deles se 
apresentavam.

Diante disso, faremos uma abordagem sobre nossa história, 
desde o tempo da colonização portuguesa, até os dias de hoje, 
abordando os movimentos que ao longo do tempo foram tecendo 
as condições para que nosso Brasil apresente hoje essas caracterís-
ticas políticas-sócio-economicas.

Embora os portugueses tenham chegado ao Brasil em 1500, 
o processo de colonização do nosso país teve início somente em 
1530. Nestes trinta primeiros anos, os portugueses enviaram para 
as terras brasileiras algumas expedições com objetivos de reconhe-
cimento territorial e construção de feitorais para a exploração do 
pau-brasil. Estes primeiros portugueses que vieram para cá circula-
ram apenas em territórios litorâneos. Ficavam alguns dias ou meses 
e logo retornavam para Portugal. Como não construíram residên-
cias, ou seja, não se fixaram no território, não houve colonização 
nesta época.

Neste período também ocorreram os primeiros contatos com 
os indígenas que habitavam o território brasileiro. Os portugueses 
começaram a usar a mão-de-obra indígena na exploração do pau-
-brasil. Em troca, ofereciam objetos de pequeno valor que fascina-
vam os nativos como, por exemplo, espelhos, apitos, chocalhos, etc.

 
O início da colonização
Preocupado com a possibilidade real de invasão do Brasil por 

outras nações (holandeses, ingleses e franceses), o rei de Portugal 
Dom João III, que ficou conhecido como “o Colonizador”, resolveu 
enviar ao Brasil, em 1530, a primeira expedição com o objetivo de 
colonizar o litoral brasileiro. Povoando, protegendo e desenvolven-
do a colônia, seria mais difícil de perdê-la para outros países. Assim, 
chegou ao Brasil a expedição chefiada por Martim Afonso de Souza 
com as funções de estabelecer núcleos de povoamento no litoral, 
explorar metais preciosos e proteger o território de invasores. Teve 
início assim a efetiva colonização do Brasil.

 Nomeado capitão-mor pelo rei, cabia também à Martim Afon-
so de Souza nomear funcionários e distribuir sesmarias (lotes de 
terras) à portugueses que quisessem participar deste novo empre-
endimento português.

A colonização do Brasil teve início em 1530 e passou por fases 
(ciclos) relacionadas à exploração, produção e comercialização de 
um determinado produto.

Vale ressaltar que a colonização do Brasil não foi pacífica, pois 
teve como características principais a exploração territorial, uso de 
mão-de-obra escrava (indígena e africana), utilização de violência 
para conter movimentos sociais e apropriação de terras indígenas.

O conceito mais sintético que podemos explorar é o que define 
como Regime Colonial, uma estrutura econômica mercantilista que 
concentra um conjunto de relações entre metrópoles e colônias. O 
fim último deste sistema consistia em proporcionar às metrópoles 
um fluxo econômico favorável que adviesse das atividades desen-
volvidas na colônia.

Neste sentido a economia colonial surgia como complementar 
da economia metropolitana europeia, de forma que permitisse à 
metrópole enriquecer cada vez mais para fazer frente às demais na-
ções europeias.

De forma simplificada, o Pacto ou Sistema Colonial definia uma 
série de considerações que prevaleceriam sobre quaisquer outras 
vigentes. A colônia só podia comercializar com a metrópole, forne-
cer-lhe o que necessitasse e dela comprar os produtos manufatura-
dos. Era proibido na colônia o estabelecimento de qualquer tipo de 
manufatura que pudesse vir a concorrer com a produção da metró-
pole. Qualquer transação comercial fora dessa norma era conside-
rada contrabando, sendo reprimido de acordo com a lei portugue-

sa. A economia colonial era organizada com o objetivo de permitir a 
acumulação primitiva de capitais na metrópole. O mecanismo que 
tornava isso possível era o exclusivismo nas relações comerciais ou 
monopólio, gerador de lucros adicionais (sobre-lucro).

As relações comerciais estabelecidas eram: a metrópole ven-
deria seus produtos o mais caro possível para a colônia e deveria 
comprar pelos mais baixos preços possíveis a produção colonial, 
gerando assim o sobre-lucro.

Fernando Novais em seu livro Portugal e Brasil na crise do Anti-
go Sistema Colonial ressalta o papel fundamental do comércio para 
a existência dos impérios ultramarinos:

O comércio foi de fato o nervo da colonização do Antigo Regi-
me, isto é, para incrementar as atividades mercantis processava-
-se a ocupação, povoamento e valorização das novas áreas. E aqui 
ressalta de novo o sentido que indicamos antes da colonização da 
época Moderna; indo em curso na Europa a expansão da economia 
de mercado, com a mercantilização crescente dos vários setores 
produtivos antes à margem da circulação de mercadorias – a pro-
dução colonial, isto é, a produção de núcleos criados na periferia de 
centros dinâmicos europeus para estimulá-los, era uma produção 
mercantil, ligada às grandes linhas do tráfico internacional. Só isso 
já indicaria o sentido da colonização como peça estimuladora do 
capitalismo mercantil, mas o comércio colonial era mais o comér-
cio exclusivo da metrópole, gerador de super-lucros, o que completa 
aquela caracterização.

Para que este sistema pudesse funcionar era necessário que 
existissem formas de exploração do trabalho que permitissem a 
concentração de renda nas mãos da classe dominante colonial, a 
estrutura escravista permitia esta acumulação de renda em alto 
grau: quando a maior parte do excedente seguia ruma à metrópole, 
uma parte do excedente gerado permanecia na colônia permitindo 
a continuidade do processo.

Importante ressaltar que as colônias encontravam-se intei-
ramente à mercê de impulsos provenientes da metrópole, e não 
podiam auto estimular-se economicamente. A economia agro-ex-
portadora de açúcar brasileira atendeu aos estímulos do centro 
econômico dominante. Este sistema colonial mercantilista ao fun-
cionar plenamente acabou criando as condições de sua própria cri-
se e de sua superação.

Neste ponto é interessante registrar a opinião de Ciro Flama-
rion Cardoso e Héctor P. Buiquióli:

O processo de acumulação prévia de capitais de fato não se 
limita à exploração colonial em todas as suas formas; seus aspectos 
decisivos de expropriação e proletarização se dão na própria Euro-
pa, em um ambiente histórico global ao qual por certo não é indife-
rente à presença dos impérios ultramarinos. A superação histórica 
da fase da acumulação prévia de capitais foi, justamente o surgi-
mento do capitalismo como modo de produção.

A relação Brasil-África na época do Sistema Colonial Portu-
guês. 

A princípio parece fácil descrever as relações econômicas entre 
metrópole e colônia, mas devemos entender que o Sistema Colo-
nial se trata de uma teia de relações comerciais bem mais complexa 
e nem sempre fácil de identificar.

Os portugueses detinham o controle do tráfico de escravos en-
tre a África e o Brasil, estabelecia-se uma estrutura de comércio que 
foge um pouco ao modelo apresentado anteriormente.

Traficantes portugueses aportavam no Brasil onde adquiriam 
fumo e aguardente (geribita), daí partiam para Angola e Luanda 
onde negociariam estes produtos em troca de cativos. A cachaça 
era produzida principalmente em Pernambuco, na Bahia e no Rio 
de Janeiro; o fumo era produzido principalmente na Bahia. A im-
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portância destes produtos se dá em torno do seu papel central nas 
estratégias de negociação para a transação de escravos nos sertões 
africanos.

A geribita tinha diversos atributos que a tornavam imbatível 
em relação aos outros produtos trocados por escravos. A cachaça 
é considerada um subproduto da produção açucareira e por isso 
apresentava uma grande vantagem devido ao baixíssimo custo de 
produção, lucravam os donos de engenho que produziam a cachaça 
e os traficantes portugueses que fariam a troca por cativos na Áfri-
ca, além é claro do elevado teor alcoólico da bebida (em torno de 
60%) que a tornava altamente popular entre seus consumidores.

O interessante de se observar é que do ponto de vista do con-
trole do tráfico, o efeito mais importante das geribitas foi trans-
feri-lo para os comerciantes brasileiros. Os brasileiros acabaram 
usando a cachaça para quebrar o monopólio dos comerciantes me-
tropolitanos que em sua maioria preferia comercializar usando o 
vinho português como elemento de troca por cativos. 

Pode-se perceber que o Pacto Colonial acabou envolvendo 
teias de relações bem mais complexas que a dicotomia Metrópole-
-Colônia, o comércio intercolonial também existiu, talvez de forma 
mais frequente do que se imagina. Na questão das manufaturas as 
coisas se complicavam um pouco, mas não podemos esquecer do 
intenso contrabando que ocorria no período. 

Despotismo esclarecido em Portugal.

Na esfera política, a formação do Estado absolutista correspon-
deu a uma necessidade de centralização do poder nas mãos dos 
reis, para controlar a grande massa de camponeses e adequar-se ao 
surgimento da burguesia.

O despotismo esclarecido foi uma forma de Estado Absolutista 
que predominou em alguns países europeus no século XVIII. Filóso-
fos iluministas, como Voltaire, defendiam a ideia de um regime mo-
nárquico no qual o soberano, esclarecido pelos filósofos, governaria 
apoiando-se no povo contra os aristocratas. Esse monarca acabaria 
com os privilégios injustos da nobreza e do clero e, defendendo o 
direito natural, tornaria todos os habitantes do país iguais perante a 
lei. Em países onde, o desenvolvimento econômico capitalista esta-
va atrasado, essa teoria inspirou o despotismo esclarecido. 

Os déspotas procuravam adequar seus países aos novos tem-
pos e às novas odeias que se desenvolviam na Europa. Embora 
tenham feito uma leitura um pouco diferenciada dos ideais ilumi-
nistas, com certeza diminuíram os privilégios considerados mais 
odiosos da nobreza e do clero, mas ao invés de um governo apoia-
do no “povo” vimos um governo apoiado na classe burguesa que 
crescia e se afirmava.

Em Portugal, o jovem rei D. José I “entregou” a árdua tarefa de 
modernizar o país nas mãos de seu principal ministro, o Marquês 
de Pombal. Sendo um leitor ávido dos filósofos iluministas e dos 
economistas ingleses, o marquês estabeleceu algumas metas que 
ele acreditava serem capazes de levar Portugal a alinhar-se com os 
países modernos e superar sua crise econômica.

A primeira atitude foi fortalecer o poder do rei, combatendo 
os privilégios jurídicos da nobreza e econômicos do clero (principal-
mente da Companhia de Jesus). Na tentativa de modernizar o país, 
o marquês teve de acabar com a intolerância religiosa e o poder da 
inquisição a fim de desenvolver a educação e o pensamento literá-
rio e científico.

Economicamente houve um aumento da exploração colonial 
visando libertar Portugal da dependência econômica inglesa. O 
Marquês de Pombal aumentou a vigilância nas colônias e combateu 
ainda mais o contrabando. Houve a instalação de uma maior cen-
tralização política na colônia, com a extinção das Capitanias heredi-
tárias que acabou diminuindo a excessiva autonomia local.

Capitanias Hereditárias

As Capitanias hereditárias foi um sistema de administração ter-
ritorial criado pelo rei de Portugal, D. João III, em 1534. Este sistema 
consistia em dividir o território brasileiro em grandes faixas e entre-
gar a administração para particulares (principalmente nobres com 
relações com a Coroa Portuguesa).

 Este sistema foi criado pelo rei de Portugal com o objetivo de 
colonizar o Brasil, evitando assim invasões estrangeiras. Ganharam 
o nome de Capitanias Hereditárias, pois eram transmitidas de pai 
para filho (de forma hereditária).

 Estas pessoas que recebiam a concessão de uma capitania 
eram conhecidas como donatários. Tinham como missão colonizar, 
proteger e administrar o território. Por outro lado, tinham o direito 
de explorar os recursos naturais (madeira, animais, minérios).

 O sistema não funcionou muito bem. Apenas as capitanias 
de São Vicente e Pernambuco deram certo. Podemos citar como 
motivos do fracasso: a grande extensão territorial para administrar 
(e suas obrigações), falta de recursos econômicos e os constantes 
ataques indígenas.

O sistema de Capitanias Hereditárias vigorou até o ano de 
1759, quando foi extinto pelo Marquês de Pombal.

 
Capitanias Hereditárias criadas no século XVI:
Capitania do Maranhão
Capitania do Ceará
Capitania do Rio Grande
Capitania de Itamaracá
Capitania de Pernambuco
Capitania da Baía de Todos os Santos
Capitania de Ilhéus
Capitania de Porto Seguro
Capitania do Espírito Santo
Capitania de São Tomé
Capitania de São Vicente
Capitania de Santo Amaro
Capitania de Santana 

Governo Geral 

Respondendo ao fracasso do sistema das capitanias hereditá-
rias, o governo português realizou a centralização da administração 
colonial com a criação do governo-geral, em 1548. Entre as justifi-
cativas mais comuns para que esse primeiro sistema viesse a entrar 
em colapso, podemos destacar o isolamento entre as capitanias, a 
falta de interesse ou experiência administrativa e a própria resistên-
cia contra a ocupação territorial oferecida pelos índios.

Em vias gerais, o governador-geral deveria viabilizar a criação 
de novos engenhos, a integração dos indígenas com os centros de 
colonização, o combate do comércio ilegal, construir embarcações, 
defender os colonos e realizar a busca por metais preciosos. Mesmo 
que centralizadora, essa experiência não determinou que o gover-
nador cumprisse todas essas tarefas por si só. De tal modo, o gover-
no-geral trouxe a criação de novos cargos administrativos.

O ouvidor-mor era o funcionário responsável pela resolução de 
todos os problemas de natureza judiciária e o cumprimento das leis 
vigentes. O chamado provedor-mor estabelecia os seus trabalhos 
na organização dos gastos administrativos e na arrecadação dos 
impostos cobrados. Além destas duas autoridades, o capitão-mor 
desenvolvia ações militares de defesa que estavam, principalmen-
te, ligadas ao combate dos invasores estrangeiros e ao ataque dos 
nativos.
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Na maioria dos casos, as ações a serem desenvolvidas pelo go-
verno-geral estavam subordinadas a um tipo de documento oficial 
da Coroa Portuguesa, conhecido como regimento. A metrópole ex-
pedia ordens comprometidas com o aprimoramento das atividades 
fiscais e o estímulo da economia colonial. Mesmo com a forte preo-
cupação com o lucro e o desenvolvimento, a Coroa foi alvo de ações 
ilegais em que funcionários da administração subvertiam as leis em 
benefício próprio.

Entre os anos de 1572 e 1578, o rei D. Sebastião buscou apri-
morar o sistema de Governo Geral realizando a divisão do mesmo 
em duas partes. Um ao norte, com capital na cidade de Salvador, e 
outro ao sul, com uma sede no Rio de Janeiro. Nesse tempo, os re-
sultados pouco satisfatórios acabaram promovendo a reunificação 
administrativa com o retorno da sede a Salvador. No ano de 1621, 
um novo tipo de divisão foi organizado com a criação do Estado do 
Brasil e do Estado do Maranhão.

Ao contrário do que se possa imaginar, o sistema de capitanias 
hereditárias não foi prontamente descartado com a organização do 
governo-geral. No ano de 1759, a capitania de São Vicente foi a úl-
tima a ser destituída pela ação oficial do governo português. Com 
isso, observamos que essas formas de organização administrativa 
conviveram durante um bom tempo na colônia.

Economia e sociedade colonial

A colonização implantada por Portugal estava ligada aos in-
teresses do sistema mercantilista, baseado na circulação de mer-
cadorias. Para obter os maiores benefícios desse comércio, a Me-
trópole controlava a colônia através do pacto colonial, da lei da 
complementaridade e da imposição de monopólios sobre as rique-
zas coloniais.

- Pau-Brasil
O pau-brasil era valioso na Europa, devido à tinta avermelhada, 

que dele se extraía e por isso atraía para cá muitos piratas contra-
bandistas (os brasileiros). Foi declarado monopólio da Coroa por-
tuguesa, que autorizava sua exploração por particulares mediante 
pagamento de impostos. A exploração era muito simples: utilizava-
-se mão-de-obra indígena para o corte e o transporte, pagando-a 
com bugigangas, tais como, miçangas, canivetes, espelhos, tecidos, 
etc. (escambo). Essa atividade predatória não contribuiu para fixar 
população na colônia, mas foi decisiva para a destruição da Mata 
Atlântica.

- Cana-de-Açúcar
O açúcar consumido na Europa era fornecido pelas ilhas da 

Madeira, Açores e Cabo Verde (colônias portuguesas no Atlântico), 
Sicília e pelo Oriente, mas a quantidade era muito reduzida diante 
da demanda.

Animada com as perspectivas do mercado e com a adequação 
do clima brasileiro (quente e úmido) ao plantio, a Coroa, para ini-
ciar a produção açucareira, tratou de levantar capitais em Portugal 
e, principalmente, junto a banqueiros e comerciantes holandeses, 
que, aliás, foram os que mais lucraram com o comércio do açúcar.

Para que fosse economicamente viável, o plantio de cana de-
veria ser feito em grandes extensões de terra e com grande volume 
de mão-de-obra. Assim, a produção foi organizada em sistema de 
plantation: latifúndios (engenhos), escravidão (inicialmente indíge-
na e posteriormente africana), monocultura para exportação. Para 
dar suporte ao empreendimento, desenvolveu-se uma modesta 
agricultura de subsistência (mandioca, feijão, algodão, etc).

O cultivo de cana foi iniciado em 1532, na Vila de São Vicente, 
por Martim Afonso de Sousa, mas foi na Zona da Mata nordestina 
que a produção se expandiu. Em 1570, já existiam no Brasil cerca 
de 60 engenhos e, em fins do século XVI, esse número já havia sido 
duplicado, dos quais 62 estavam localizados em Pernambuco, 36 na 
Bahia e os restantes nas demais capitanias. A decadência se iniciou 
na segunda metade do século XVII, devido à concorrência do açúcar 
holandês. É bom destacar que nenhuma atividade superou a rique-
za de açúcar no Período Colonial.

OBS. Apesar dos escravos serem a imensa maioria da mão-de-
-obra, existiam trabalhadores brancos remunerados, que ocupavam 
funções de destaque, mas por trabalharem junto aos negros, so-
friam preconceito. 

Sociedade Açucareira
A sociedade açucareira nordestina do Período Colonial possuía 

as seguintes características:
- Latifundiária.
- Rural.
- Horizontal.
- Escravista.
- Patriarcal
OBS. Os mascates, comerciantes itinerantes, constituíam um 

pequeno grupo social.

- Mineração
A mineração ocorreu, principalmente, nos atuais estados de 

Minas Gerais, Goiás e Mato Grosso, entre o final do século XVII e a 
segunda metade do século XVIII.

Ouro
Havia dois tipos de exploração aurífera: ouro de faiscação (re-

alizada nas areias dos rios e riachos, em pequena quantidade, por 
homens livres ou escravos no dia da folga); e ouro de lavra ou de 
mina (extração em grandes jazidas feita por grande quantidade de 
escravos). 

A Intendência das Minas era o órgão, independente de qual-
quer autoridade colonial, encarregado da exploração das jazidas, 
bem como, do policiamento, da fiscalização e da tributação.

- Tributação: A Coroa exigia 20% dos metais preciosos (o Quin-
to) e a Capitação (imposto pago de acordo com o número de escra-
vos). Mas como era muito fácil contrabandear ouro em pó ou em 
pepita, em 1718 foram criadas as Casas de Fundição e todo ouro 
encontrado deveria ser fundido em barras.

Em 1750, foi criada uma taxa anual de 100 arrobas por ano 
(1500 quilos). Sempre que a taxa fixada não era alcançada, o go-
verno poderia decretar a Derrama (cobrança forçada dos impostos 
atrasados). A partir de 1762, a taxa jamais foi alcançada e as “der-
ramas” se sucederam, geralmente usando de violência. Em 1789, a 
Derrama foi suspensa devido à revolta conhecida como Inconfidên-
cia Mineira.

Diamantes
No início a exploração era livre, desde que se pagasse o Quinto. 

A fiscalização ficava por conta do Distrito Diamantino, cujo centro 
era o Arraial do Tijuco. Mas, a partir de 1740, só poderia ser re-
alizada pelo Contratador Real dos Diamantes, destacando-se João 
Fernandes de Oliveira. 

Em 1771 foi criada, pelo Marquês de Pombal, a Intendência 
Real dos Diamantes, com o objetivo de controlar a atividade.
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Sociedade mineradora
A sociedade mineira ou mineradora possuía as seguintes ca-

racterísticas:
- Urbana.
- Escravista.
- Maior Mobilidade Social

OBS. 
1- Surgem novos grupos sociais, como, tropeiros, garimpeiros 

e mascates.
2- Alguns escravos, como Xica da Silva e Chico Rei, tornaram-se 

muito ricos e obtiveram ascensão social.
3- É um erro achar que a população da região mineradora era 

abastada, pois a maioria era muito pobre e apenas um pequeno 
grupo era muito rico. Além disso, os preços dos produtos eram mais 
elevados do que no restante do Brasil.

4- A mineração contribuiu para interiorizar a colonização e para 
criar um mercado interno na colônia.

- Pecuária
A criação de gado foi introduzida na época de Tomé de Sou-

sa, como uma atividade subsidiária à cana-de-açúcar, mas como o 
gado destruía o canavial, sua criação foi sendo empurrada para o 
sertão, tornando-se responsável pela interiorização da colonização 
do Nordeste, com grandes fazendas e oficinas de charque, utilizan-
do a mão-de-obra local e livre, pois o vaqueiro era pago através da 
“quartiação”. Mais tarde, devido às secas devastadoras no sertão 
nordestino, a região Sul passou a ser a grande produtora de carne 
de charque, utilizando negros escravos.

- Algodão
A plantação de algodão se desenvolveu no Nordeste, principal-

mente no Maranhão e tinha uma importância econômica de caráter 
interno, pois era utilizado para fazer roupas para a população mais 
pobre e para os escravos.

- Tabaco
Desenvolveu-se no Nordeste como uma atividade comercial, 

escravista e exportadora, pois era utilizado, juntamente com a rapa-
dura e a aguardente, como moeda para adquirir escravos na África.

- Drogas do sertão
Desde o século XVI, as Drogas do Sertão (guaraná, pimentas, 

ervas, raízes, cascas de árvores, cacau, etc.) eram coletadas pelos 
índios na Amazônia e exportadas para a Europa, tanto por contra-
bandistas, quanto por padres jesuítas. Como o acesso à região era 
muito difícil, a floresta foi preservada.

Povoamento do interior no Período Colonial (Séc. XVII)

Até o século XVI, com a extração de pau-brasil e a produção 
açucareira, o povoamento do Brasil se limitou a uma estreita faixa 
territorial próximo ao litoral, em função da vegetação e do solo fa-
voráveis a tais práticas respectivamente, porem, como vimos acima, 
esses não eram os únicos produtos explorados, o sistema econômi-
co exploratório envolvia outras fontes, isso potencializou o povoa-
mento do interior.

As causas da interiorização do povoamento

1) União Ibérica (1580-1640): a união entre Espanha e Portugal 
por imposição da Coroa Espanhola colocou em desuso o Tratado de 
Tordesilhas, permitindo que expedições exploratórias partissem do 
litoral brasileiro em direção ao que antes era definido como Amé-
rica Espanhola.

2) Tratado de Madri (1750): o fim da União Ibérica foi marcado 
pela incerteza acerca dos limites entre terras portuguesas e espa-
nholas. Alguns conflitos e acordos sucederam a restauração portu-
guesa de 1640, até que os países ibéricos admitissem o princípio do 
“uti possidetis” como critério de divisão territorial no Tratado de 
Madri. O princípio legitima a posse territorial pelo seu uso, ou seja, 
pela sua exploração. Com base nesse princípio, Portugal passou a 
ter salvo-conduto em áreas ocupadas e exploradas desde a União 
Ibérica por expedições com origem no Brasil. 

3) Crise açucareira (séc.XVII): a crise açucareira no Brasil impul-
sionou a busca por novas riquezas no interior. A procura por metais 
preciosos, pelo extrativismo vegetal na Amazônia e por mão-de-o-
bra escrava indígena foram alguns dos focos principais das expedi-
ções exploratórias intensificadas no século XVII.

As atividades exploratórias do interior 

1) Entradas: expedições patrocinadas pela Coroa com intuito 
de procurar metais, fundar povoados, abrir estradas etc.

2) Bandeiras: expedições particulares que partiam de São Vi-
cente com o intuito de explorar riquezas no interior. As bandeiras 
podem ser classificadas em três tipos:

a) Bandeiras de prospecção: procuravam metais preciosos 
(ouro, diamantes, esmeraldas etc);

b) Bandeiras de apresamento ou preação: capturavam índios 
no interior para vendê-los como escravos. Os principais alvos do 
apresamento indígena foram as missões jesuíticas, onde os índios já 
se encontravam em acentuado processo de aculturação pela impo-
sição de uma cultura europeia caracterizada pelo catolicismo, pelo 
regime de trabalho intenso e pela língua vernácula (português ou 
espanhol).

c) Bandeiras de sertanismo de contrato: expedições contrata-
das por donatários, senhores de engenho ou pela própria Coroa 
para o combate militar a tribos indígenas rebeldes e quilombos. O 
exemplo mais importante foi a bandeira de Domingos Jorge Velho, 
responsável pela destruição do Quilombo de Palmares. 

3) Monções: expedições comerciais que partiam de São Paulo 
para abastecer as áreas de mineração do interior. 

4) Missões jesuíticas: arrebanhavam índios de várias tribos, 
principalmente daquelas já desmanteladas pela ação das bandeiras 
de apresamento. Os índios eram reunidos em aldeamentos chefia-
dos pelos padres jesuítas, que impunham a esses índios uma dura 
disciplina marcada pelo regime de intenso trabalho e educação 
voltada à catequização indígena. As principais missões jesuíticas 
portuguesas se concentravam na Amazônia e tinham como base 
econômica a extração e a comercialização das chamadas “drogas do 
sertão”, isto é, especiarias da Amazônia como o cacau e a baunilha. 
As principais missões espanholas em áreas atualmente brasileiras 
se situavam no sul, com destaque para o Rio Grande do Sul, onde 
hoje figura um importante patrimônio arquitetônico na região de 
Sete Povos das Missões. A base econômica dessas missões era a 
pecuária, favorecida pelas gramíneas dos Pampas.

5) Mineração: atividade concentrada no interior, inclusive em 
áreas situadas além dos antigos limites de Tordesilhas, como as mi-
nas de Goiás e Mato Grosso. A mineração nessas áreas, principal-
mente em Minas Gerais, provocou nas primeiras décadas do século 
XVIII um decréscimo populacional em Portugal em função do inten-
so povoamento dessas áreas mineradoras do interior.
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6) Tropeirismo: era o comércio com vistas ao abastecimento 
das cidades mineradoras de Minas Gerais. Os tropeiros conduziam 
verdadeiras tropas de gado do Rio Grande do Sul até a feira de So-
rocaba, em São Paulo. Daí, os tropeiros partiam para os pólos mine-
radores de Minas Gerais. Além de venderem gado (vacum e muar 
principalmente) nessas áreas, os tropeiros também transportavam 
e vendiam mantimentos no lombo do gado. Ao longo do “Caminho 
das Tropas” surgiram vários entrepostos de comércio e pernoite dos 
tropeiros, os chamados “pousos de tropa”, que deram origem a im-
portantes povoados no interior de Santa Catarina e Paraná.

7) Pecuária: a exclusividade do litoral para as áreas açucareiras, 
conforme determinava a Coroa no início da colonização, permitiu 
o desenvolvimento de fazendas pecuaristas no interior nordestino, 
principalmente durante a invasão holandesa, quando a expansão 
canavieira eliminou o pasto de muitos engenhos. A expansão da pe-
cuária para o interior de Pernambuco seguiu a rota do Rio São Fran-
cisco até alcançar Minas Gerais no início do século XVIII, quando a 
pecuária passou a abastecer muito mais as cidades mineradoras do 
que os engenhos.

Invasões estrangeiras

Durante os séculos XVI e XVII, o Brasil sofreu saques, ataques e 
ocupações de países europeus. Estes ataques ocorreram na região 
litorânea e eram organizados por corsários ou governantes euro-
peus. Tinham como objetivos o saque de recursos naturais ou até 
mesmo o domínio de determinadas regiões. Ingleses, franceses e 
holandeses foram os povos que mais participaram destas invasões 
nos primeiros séculos da História do Brasil Colonial.

 
- Invasões francesas
Comandados pelo almirante francês Nicolas Villegaignon, os 

franceses fundaram a França Antártica no Rio de Janeiro, em 1555. 
Foram expulsos pelos portugueses, com a ajuda de tribos indígenas 
do litoral, somente em 1567.

Em 1612, sob o comando do capitão da marinha francesa 
Daniel de La Touche, os franceses fundaram a cidade de São Luis 
(Maranhão), criando a França Equinocial. Foram expulsos três anos 
depois.

Entre os anos de 1710 e 1711, os franceses tentaram novamen-
te, mas sem sucesso, invadir e ocupar o Rio de Janeiro.

 - Invasões holandesas
As cidades do Rio de Janeiro, Salvador e Santos foram atacadas 

pelos holandeses no ano de 1599.
Em 1603 foi a vez da Bahia ser atacada pelos holandeses. Com 

a ajuda dos espanhóis, os portugueses expulsam os holandeses da 
Bahia em 1625.

Em 1630 tem início o maior processo de invasão estrangeira no 
Brasil. Os holandeses invadem a região do litoral de Pernambuco.

Entre 1630 e 1641, os holandeses ocupam áreas no litoral do 
Maranhão, Paraíba, Sergipe e Rio Grande do Norte.

O Conde holandês Maurício de Nassau chegou em Pernambu-
co, em 1637, com o objetivo de organizar e administrar as áreas 
invadidas. 

Em 1644 começou uma forte reação para expulsar os holande-
ses do Nordeste. Em 1645 teve início a Insurreição Pernambucana.

As tropas holandesas foram vencidas, em 1648, na famosa e 
sangrenta Batalha dos Guararapes. Porém, a expulsão definitiva dos 
holandeses ocorreu no ano de 1654.

 

- Invasões inglesas
Em 1591, sob o comando do corsário inglês Thomas Cavendish, 

ingleses saquearam, invadiram e ocuparam, por quase três meses, 
as cidades de São Vicente e Santos.

A crise do Sistema Colonial.

A partir de meados do século XVIII, o sistema colonial come-
çou a enfrentar séria crise, decorrente dos efeitos da transforma-
ção econômica desencadeada pela Revolução Industrial nos países 
mais desenvolvidos economicamente da Europa. Nestes países, o 
capitalismo deixava o estágio comercial e encaminhava-se para a 
etapa industrial.

Portugal neste período se encontrava em profunda crise e de-
pendia fortemente da política econômica inglesa. Neste cenário o 
capitalismo industrial inglês acabou entrando em choque com o co-
lonialismo mercantilista português.

O principal ponto deste choque se dava em torno das principais 
características da economia colonial: o monopólio comercial e o re-
gime de trabalho escravista. Era necessária a criação de mercados 
livres para que os donos de indústria pudessem ter um maior nú-
mero de mercados consumidores. Com relação à escravidão, o capi-
talismo industrial defendia o seu fim e substituição pela mão-de-o-
bra assalariada para que se ampliasse o seu mercado consumidor. A 
abolição da escravidão no Brasil acabou se dando de forma tardia, 
mas os ingleses acabaram se adaptando à situação.

A chegada da família real portuguesa ao Brasil e o início do 
Período Imperial

Mudanças drásticas em todas as estruturas políticas e econô-
micas tiveram seu ápice com a chegada da família rela portuguesa 
ao Brasil, fugindo da invasão napoleônica na Europa.

Protegidos por uma esquadra naval inglesa, D. João e a corte 
portuguesa chegaram à Bahia em 22 de Janeiro de 1808. Um mês 
depois, a corte se transferiu para o Rio de Janeiro, onde instalou-se 
a sede do governo.

A Inglaterra acabou pressionando D. João a acabar com o mo-
nopólio comercial, sendo que em 28 de Janeiro de 1808, D. João de-
cretou a abertura dos portos às nações amigas. Sendo a Inglaterra a 
principal beneficiária da abertura dos portos, pois pagaria menores 
taxas sobre seus produtos no mercado brasileiro em relação às ou-
tras nações, inclusive Portugal.

O governo de D. João foi responsável pela implantação de di-
versas estruturas culturais, sociais e urbanas inexistentes no Brasil 
como: a fundação da Academia Militar e da Marinha; criação do en-
sino superior com a fundação de duas escolas de Medicina; criação 
do Jardim Botânico; inauguração da Biblioteca Real; fundação da 
imprensa Régia; criação da Academia de Belas-Artes.

Mas a transformação mais forte se deu na forma de se viver 
o espaço urbano, até então, mesmo com o ciclo de mineração, o 
Brasil nunca deixara efetivamente de ser um país rural.

Urbanização e pobreza.

A intensa urbanização nas principais capitais de províncias do 
Império do Brasil no século XIX, não estava associado ao desenvol-
vimento de grandes indústrias. As cidades brasileiras que foram 
antigas sedes da administração colonial portuguesa acabaram con-
servando muitas das suas tradicionais funções burocráticas e co-
merciais.
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Geralmente explica-se o decréscimo populacional do Nordeste 
e o consequente “inchamento” do Sudeste, especialmente o Rio de 
Janeiro pela decadência da região algodoeira e açucareira nordesti-
na, contrapondo-se à expansão da agricultura cafeeira e da econo-
mia industrial do sul, fatores estes que explicariam pelo menos em 
parte a grande onda de migrações internas do período.

Na cidade do Rio de Janeiro, nos anos iniciais do século XIX, 
houve um acentuado crescimento demográfico, impulsionado pela 
chegada constante de estrangeiros, principalmente portugueses.

Outras cidades também sofreram mudanças consideráveis em 
suas estruturas urbanas, sofreram também um considerável cres-
cimento demográfico; respeitando-se, é claro, as especificidades 
econômicas locais.

As principais cidades do Brasil, Rio de Janeiro, Salvador e Recife 
constituíram-se dos principais cenários de reformas urbanas e da 
atuação dos poderes públicos com o objetivo viabilizar o ordena-
mento do espaço urbano.

Neste período as classes dominantes imperiais buscavam des-
vincular-se da imagem de atraso colonial, buscava-se a ordem na 
sociedade e nas cidades. 

A vida urbana intensificava-se, a imponência e riqueza se tra-
duzia na construção dos prédios públicos que refletiam o desejo 
de ordem social. Na cidade de Salvador, os edifícios pertencentes à 
administração provincial contrastavam com a arquitetura barroca e 
colonial dos estabelecimentos religiosos.

Difícil acreditar que todas as pessoas tivessem acesso às melho-
res moradias ou desfrutassem dos confrontos proporcionados pela 
vida na cidade. Pelo contrário, a maioria da população, constituída 
em sua maioria de negros e mestiços, vivia no limiar da pobreza.

Políticas de intervenção urbana se intensificaram por volta de 
1830. Redes de esgoto, iluminação a gás, linhas de bondes, praças, 
parques, construção de prédios públicos, instalação de fábricas e 
políticas de saneamento e saúde pública passaram a integrar o co-
tidiano urbano.

Na cidade surgem novas possibilidades de trabalho, novos me-
canismos de sobrevivência. A população sai do campo em busca de 
melhores oportunidades e, em sua maioria, acaba ocupando uma 
esfera marginal da vida econômica e social da cidade.

Com a nova visão sobre o espaço urbano e sobre a sociedade 
acabam por surgir novos elementos reguladores da conduta urba-
na. Neste sentido surgem os asilos para loucos, reformatórios e 
abrigos para pessoas da rua. O discurso higienista começa a ganhar 
adeptos e a medicalização da sociedade de torna evidentemente 
necessária para a elite. Prostitutas, mendigos, loucos e crianças de 
rua, vão ser constantemente vigiados e reprimidos nas suas idas e 
vindas pela cidade.

A mulher acaba sofrendo ainda mais do que os outros “exclu-
ídos” da política urbana. As novas praças, ruas e prédios não são 
para todos, muitas mulheres precisavam trabalhar nas ruas para 
ajudar no sustento da família e muitas vezes tinham seus movimen-
tos pela cidade impedidos pelas normas de conduta vigentes. A vi-
gilância sobre o corpo, a sexualidade e sobre a mulher assumem 
caráter científico e caráter de importância fundamental para o bom 
funcionamento da sociedade.

Sob o discurso da racionalidade científica e dos conceitos de or-
dem e progresso que se desejavam implantar, os poderes públicos 
procuravam transformar e modernizar as cidades, além de atingir 
também os hábitos e costumes da população moldando-os, sob es-
truturas repressoras a uma imagem de salubridade e modernidade. 
A maioria destes discursos continua, talvez com ainda mais força, 
durante a primeira República e desta vez, com a tônica de romper 
com o “atraso” da Monarquia.

Independência do Brasil

A independência do Brasil, enquanto processo histórico, dese-
nhou-se muito tempo antes do príncipe regente Dom Pedro I pro-
clamar o fim dos nossos laços coloniais às margens do rio Ipiranga. 
De fato, para entendermos como o Brasil se tornou uma nação in-
dependente, devemos perceber como as transformações políticas, 
econômicas e sociais inauguradas com a chegada da família da Cor-
te Lusitana ao país abriram espaço para a possibilidade da indepen-
dência.

A chegada da Família Real Portuguesa ao Brasil foi episódio de 
grande importância para que possamos iniciar as justificativas da 
nossa independência. Ao pisar em solo brasileiro, Dom João VI tra-
tou de cumprir os acordos firmados com a Inglaterra, que se com-
prometera em defender Portugal das tropas de Napoleão e escoltar 
a Corte Portuguesa ao litoral brasileiro. Por isso, mesmo antes de 
chegar à capital da colônia, o rei português realizou a abertura dos 
portos brasileiros às demais nações do mundo.

Do ponto de vista econômico, essa medida pode ser vista como 
um primeiro “grito de independência”, onde a colônia brasileira não 
mais estaria atrelada ao monopólio comercial imposto pelo antigo 
pacto colonial. Com tal medida, os grandes produtores agrícolas e 
comerciantes nacionais puderam avolumar os seus negócios e viver 
um tempo de prosperidade material nunca antes experimentado 
em toda história colonial. A liberdade já era sentida no bolso de 
nossas elites.

Para fora do campo da economia, podemos salientar como a 
reforma urbanística feita por Dom João VI promoveu um embele-
zamento do Rio de Janeiro até então nunca antes vivida na capital 
da colônia, que deixou de ser uma simples zona de exploração para 
ser elevada à categoria de Reino Unido de Portugal e Algarves. Se 
a medida prestigiou os novos súditos tupiniquins, logo despertou a 
insatisfação dos portugueses que foram deixados à mercê da admi-
nistração de Lorde Protetor do exército inglês.

Essas medidas, tomadas até o ano de 1815, alimentaram um 
movimento de mudanças por parte das elites lusitanas, que se viam 
abandonadas por sua antiga autoridade política. Foi nesse contex-
to que uma revolução constitucionalista tomou conta dos quadros 
políticos portugueses em agosto de 1820. A Revolução Liberal do 
Porto tinha como objetivo reestruturar a soberania política portu-
guesa por meio de uma reforma liberal que limitaria os poderes do 
rei e reconduziria o Brasil à condição de colônia.

Os revolucionários lusitanos formaram uma espécie de Assem-
bleia Nacional que ganhou o nome de “Cortes”. Nas Cortes, as prin-
cipais figuras políticas lusitanas exigiam que o rei Dom João VI retor-
nasse à terra natal para que legitimasse as transformações políticas 
em andamento. Temendo perder sua autoridade real, D. João saiu 
do Brasil em 1821 e nomeou seu filho, Dom Pedro I, como príncipe 
regente do Brasil.

A medida ainda foi acompanhada pelo rombo dos cofres bra-
sileiros, o que deixou a nação em péssimas condições financeiras. 
Em meio às conturbações políticas que se viam contrárias às inten-
ções políticas dos lusitanos, Dom Pedro I tratou de tomar medidas 
em favor da população tupiniquim. Entre suas primeiras medidas, 
o príncipe regente baixou os impostos e equiparou as autoridades 
militares nacionais às lusitanas. Naturalmente, tais ações desagra-
daram bastante as Cortes de Portugal.

Mediante as claras intenções de Dom Pedro, as Cortes exigi-
ram que o príncipe retornasse para Portugal e entregasse o Brasil 
ao controle de uma junta administrativa formada pelas Cortes. A 
ameaça vinda de Portugal despertou a elite econômica brasileira 
para o risco que as benesses econômicas conquistadas ao longo do 
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§ 1o O convênio valerá para toda a área física do porto organi-
zado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas estações 
de transbordo, nas instalações portuárias públicas de pequeno por-
te e nos respectivos estacionamentos ou vias de trânsito internas. 
(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 2o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 3o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organi-

zarão os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricionais 
de suas atuações.

Art. 9º O Presidente da República designará o ministério ou 
órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima do Sis-
tema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o CONTRAN e 
subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da União.

Art.10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), com sede 
no Distrito Federal, tem a seguinte composição:

I - (VETADO)
II - (VETADO)
II-A - Ministro de Estado da Infraestrutura, que o presidirá;
III - Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações;
IV - Ministro de Estado da Educação;
V - Ministro de Estado da Defesa;
VI - Ministro de Estado do Meio Ambiente;
VII - (revogado);VIII - (VETADO)
IX - (VETADO)
X - (VETADO)
XI - (VETADO)
XII - (VETADO)
XIII - (VETADO)
XIV - (VETADO)
XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
XVII - (VETADO)
XVIII - (VETADO)
XIX - (VETADO)
XX - (revogado);
XXI - (VETADO)
XXII - Ministro de Estado da Saúde;
XXIII - Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública;
XXIV - Ministro de Estado das Relações Exteriores;
XXV - (revogado);
XXVI - Ministro de Estado da Economia; e
XXVII - Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento.
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
§ 4ºOs Ministros de Estado deverão indicar suplente, que será 

servidor de nível hierárquico igual ou superior ao nível 6 do Grupo-
-Direção e Assessoramento Superiores - DAS ou, no caso do Minis-
tério da Defesa, alternativamente, Oficial-General.

§ 5ºCompete ao dirigente do órgão máximo executivo de trân-
sito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran.

§ 6ºO quórum de votação e de aprovação no Contran é o de 
maioria absoluta.” (NR)

Art. 10-A.Poderão ser convidados a participar de reuniões do 
Contran, sem direito a voto, representantes de órgãos e entidades 
setoriais responsáveis ou impactados pelas propostas ou matérias 
em exame.

Art. 11. (VETADO)
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste Códi-

go e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;

II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, obje-
tivando a integração de suas atividades;

III - (VETADO)
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o fun-

cionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas conti-

das neste Código e nas resoluções complementares;
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o en-

quadramento das condutas expressamente referidas neste Código, 
para a fiscalização e a aplicação das medidas administrativas e das 
penalidades por infrações e para a arrecadação das multas aplica-
das e o repasse dos valores arrecadados;

IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, relativas 
à aplicação da legislação de trânsito;

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habili-
tação, expedição de documentos de condutores, e registro e licen-
ciamento de veículos;

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de sinali-
zação e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

XII - (revogado);
XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos 

de competência ou circunscrição, ou, quando necessário, unificar as 
decisões administrativas; e

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal.

XV - normatizar o processo de formação do candidato à obten-
ção da Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo seu conte-
údo didático-pedagógico, carga horária, avaliações, exames, execu-
ção e fiscalização. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 1ºAs propostas de normas regulamentares de que trata o in-
ciso I do caput deste artigo serão submetidas a prévia consulta pú-
blica, por meio da rede mundial de computadores, pelo período mí-
nimo de 30 (trinta) dias, antes do exame da matéria pelo Contran.

§ 2ºAs contribuições recebidas na consulta pública de que trata 
o § 1º deste artigo ficarão à disposição do público pelo prazo de 2 
(dois) anos, contado da data de encerramento da consulta pública.

§ 3ºEm caso de urgência e de relevante interesse público, o 
Presidente do Contran poderá editar deliberação, ad referendum 
do Conselho e com prazo de validade máximo de 90 (noventa) dias, 
para estabelecer norma regulamentar prevista no inciso I do caput , 
dispensado o cumprimento do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, 
vedada a reedição.

§ 4ºEncerrado o prazo previsto no § 3º deste artigo sem o refe-
rendo do Contran, a deliberação perderá a sua eficácia, e permane-
cerão válidos os efeitos dela decorrentes.

§ 5ºNorma do Contran poderá dispor sobre o uso de sinaliza-
ção horizontal ou vertical que utilize técnicas de estímulos compor-
tamentais para a redução de acidentes de trânsito.” (NR)

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao 
CONTRAN, são integradas por especialistas e têm como objetivo es-
tudar e oferecer sugestões e embasamento técnico sobre assuntos 
específicos para decisões daquele colegiado.

§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas representan-
tes de órgãos e entidades executivos da União, dos Estados, ou do 
Distrito Federal e dos Municípios, em igual número, pertencentes 
ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas representan-
tes dos diversos segmentos da sociedade relacionados com o trân-
sito, todos indicados segundo regimento específico definido pelo 
CONTRAN e designados pelo ministro ou dirigente coordenador 
máximo do Sistema Nacional de Trânsito.
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§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo 
anterior, serão representados por pessoa jurídica e devem atender 
aos requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 3ºA coordenação das Câmaras Temáticas será exercida por 
representantes do órgão máximo executivo de trânsito da União ou 
dos Ministérios representados no Contran, conforme definido no 
ato de criação de cada Câmara Temática.

§ 4º (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - (VETADO)
Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN 

e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito das respectivas atribuições;
II - elaborar normas no âmbito das respectivas competências;
III - responder a consultas relativas à aplicação da legislação e 

dos procedimentos normativos de trânsito;
IV - estimular e orientar a execução de campanhas educativas 

de trânsito;
V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos casos de 

inaptidão permanente constatados nos exames de aptidão física, 
mental ou psicológica;

VI - indicar um representante para compor a comissão exami-
nadora de candidatos portadores de deficiência física à habilitação 
para conduzir veículos automotores;

VII - (VETADO)
VIII - acompanhar e coordenar as atividades de administração, 

educação, engenharia, fiscalização, policiamento ostensivo de trân-
sito, formação de condutores, registro e licenciamento de veículos, 
articulando os órgãos do Sistema no Estado, reportando-se ao CON-
TRAN;

IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de trân-
sito no âmbito dos Municípios; e

X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das exigências 
definidas nos §§ 1º e 2º do art. 333.

XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese de 
reavaliação dos exames, junta especial de saúde para examinar os 
candidatos à habilitação para conduzir veículos automotores. (In-
cluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, julgados pelo 
órgão, não cabe recurso na esfera administrativa.

Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRANDIFE são 
nomeados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente, e deverão ter reconhecida experiência em maté-
ria de trânsito.

§ 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE são nomea-
dos pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, respec-
tivamente.

§ 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE deverão ser 
pessoas de reconhecida experiência em trânsito.

§ 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CONTRANDIFE 
é de dois anos, admitida a recondução.

Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de trânsito 
ou rodoviário funcionarão Juntas Administrativas de Recursos de In-
frações - JARI, órgãos colegiados responsáveis pelo julgamento dos 
recursos interpostos contra penalidades por eles impostas.

Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, observado o 
disposto no inciso VI do art. 12, e apoio administrativo e financeiro 
do órgão ou entidade junto ao qual funcionem.

Art. 17. Compete às JARI:

I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e 

executivos rodoviários informações complementares relativas aos 
recursos, objetivando uma melhor análise da situação recorrida;

III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários informações sobre problemas observados 
nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam sistema-
ticamente.

Art. 18. (VETADO)
Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da 

União:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a execução 

das normas e diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de 
suas atribuições;

II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos ór-
gãos delegados, ao controle e à fiscalização da execução da Política 
Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de Trân-
sito, de Transporte e de Segurança Pública, objetivando o combate 
à violência no trânsito, promovendo, coordenando e executando o 
controle de ações para a preservação do ordenamento e da segu-
rança do trânsito;

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbida-
de contra a fé pública, o patrimônio, ou a administração pública ou 
privada, referentes à segurança do trânsito;

V - supervisionar a implantação de projetos e programas rela-
cionados com a engenharia, educação, administração, policiamento 
e fiscalização do trânsito e outros, visando à uniformidade de pro-
cedimento;

VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e habi-
litação de condutores de veículos, a expedição de documentos de 
condutores, de registro e licenciamento de veículos;

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação, os Certificados de Registro e o de Licenciamento Anual 
mediante delegação aos órgãos executivos dos Estados e do Distrito 
Federal;

VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de 
Habilitação - RENACH;

IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Auto-
motores - RENAVAM;

X - organizar a estatística geral de trânsito no território nacio-
nal, definindo os dados a serem fornecidos pelos demais órgãos e 
promover sua divulgação;

XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações sobre 
as ocorrências de acidentes de trânsito e as estatísticas do trânsito;

XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segu-
rança e à educação de trânsito;

XIII - coordenar a administração do registro das infrações de 
trânsito, da pontuação e das penalidades aplicadas no prontuário 
do infrator, da arrecadação de multas e do repasse de que trata o 
§ 1º do art. 320; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vi-
gência)

XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito informações sobre registros de veículos e de condutores, 
mantendo o fluxo permanente de informações com os demais ór-
gãos do Sistema;

XV - promover, em conjunto com os órgãos competentes do 
Ministério da Educação e do Desporto, de acordo com as diretrizes 
do CONTRAN, a elaboração e a implementação de programas de 
educação de trânsito nos estabelecimentos de ensino;

XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a edu-
cação de trânsito;

XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o 
trânsito;
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XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e entidades 
do Sistema Nacional de Trânsito, e submeter à aprovação do CON-
TRAN, a complementação ou alteração da sinalização e dos disposi-
tivos e equipamentos de trânsito;

XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os manuais e 
normas de projetos de implementação da sinalização, dos dispositi-
vos e equipamentos de trânsito aprovados pelo CONTRAN;

XX – expedir a permissão internacional para conduzir veículo e 
o certificado de passagem nas alfândegas mediante delegação aos 
órgãos executivos dos Estados e do Distrito Federal ou a entidade 
habilitada para esse fim pelo poder público federal; (Redação dada 
pela lei nº 13.258, de 2016)

XXI - promover a realização periódica de reuniões regionais e 
congressos nacionais de trânsito, bem como propor a representa-
ção do Brasil em congressos ou reuniões internacionais;

XXII - propor acordos de cooperação com organismos interna-
cionais, com vistas ao aperfeiçoamento das ações inerentes à segu-
rança e educação de trânsito;

XXIII - elaborar projetos e programas de formação, treinamento 
e especialização do pessoal encarregado da execução das ativida-
des de engenharia, educação, policiamento ostensivo, fiscalização, 
operação e administração de trânsito, propondo medidas que esti-
mulem a pesquisa científica e o ensino técnico-profissional de inte-
resse do trânsito, e promovendo a sua realização;

XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito interes-
tadual e internacional;

XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN as normas 
e requisitos de segurança veicular para fabricação e montagem de 
veículos, consoante sua destinação;

XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do código 
marca-modelo dos veículos para efeito de registro, emplacamento 
e licenciamento;

XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do CON-
TRAN, ao ministro ou dirigente coordenador máximo do Sistema 
Nacional de Trânsito;

XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de trânsito e 
submetê-los, com proposta de solução, ao Ministério ou órgão co-
ordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;

XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e finan-
ceiro ao CONTRAN.

XXX - organizar e manter o Registro Nacional de Infrações de 
Trânsito (Renainf). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

XXXI - organizar, manter e atualizar o Registro Nacional Positivo 
de Condutores (RNPC).

§ 1º Comprovada, por meio de sindicância, a deficiência técni-
ca ou administrativa ou a prática constante de atos de improbidade 
contra a fé pública, contra o patrimônio ou contra a administração 
pública, o órgão executivo de trânsito da União, mediante aprova-
ção do CONTRAN, assumirá diretamente ou por delegação, a exe-
cução total ou parcial das atividades do órgão executivo de trânsito 
estadual que tenha motivado a investigação, até que as irregulari-
dades sejam sanadas.

§ 2º O regimento interno do órgão executivo de trânsito da 
União disporá sobre sua estrutura organizacional e seu funciona-
mento.

§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 
rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios fornecerão, obrigatoriamente, mês a mês, os dados estatísticos 
para os fins previstos no inciso X.

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)
Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das 

rodovias e estradas federais:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito de suas atribuições;

II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações 
relacionadas com a segurança pública, com o objetivo de preservar 
a ordem, incolumidade das pessoas, o patrimônio da União e o de 
terceiros;

III - executar a fiscalização de trânsito, aplicar as penalidades 
de advertência por escrito e multa e as medidas administrativas ca-
bíveis, com a notificação dos infratores e a arrecadação das multas 
aplicadas e dos valores provenientes de estadia e remoção de veí-
culos, objetos e animais e de escolta de veículos de cargas superdi-
mensionadas ou perigosas;

IV - efetuar levantamento dos locais de acidentes de trânsito 
e dos serviços de atendimento, socorro e salvamento de vítimas;

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medi-
das de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, es-
colta e transporte de carga indivisível;

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo 
solicitar ao órgão rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e 
zelar pelo cumprimento das normas legais relativas ao direito de 
vizinhança, promovendo a interdição de construções e instalações 
não autorizadas;

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre aci-
dentes de trânsito e suas causas, adotando ou indicando medidas 
operacionais preventivas e encaminhando-os ao órgão rodoviário 
federal;

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Seguran-
ça e Educação de Trânsito;

IX - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN;

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade 
da Federação;

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com 
o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, quando solicitado, às 
ações específicas dos órgãos ambientais.

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âm-
bito de sua circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 
no âmbito de suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veí-
culos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da 
circulação e da segurança de ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dis-
positivos e os equipamentos de controle viário;

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de 
trânsito e suas causas;

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento 
ostensivo de trânsito, as respectivas diretrizes para o policiamento 
ostensivo de trânsito;

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as pena-
lidades de advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas 
administrativas cabíveis, notificando os infratores e arrecadando as 
multas que aplicar;

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de 
veículos e objetos, e escolta de veículos de cargas superdimensio-
nadas ou perigosas;
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VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas admi-
nistrativas cabíveis, relativas a infrações por excesso de peso, di-
mensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as 
multas que aplicar;

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, apli-
cando as penalidades e arrecadando as multas nele previstas;

X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e 
do Programa Nacional de Trânsito;

XI - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN;

XII - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
quando prevista de forma específica para a infração cometida, e co-
municar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo de 
trânsito da União.” (NR)

XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o 
estabelecido no art. 66, além de dar apoio às ações específicas dos 
órgãos ambientais locais, quando solicitado;

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial 
para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observa-
dos para a circulação desses veículos.

XV - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
quando prevista de forma específica para a infração cometida, e co-
municar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo de 
trânsito da União.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsi-

to dos Estados e do Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito das respectivas atribuições;
II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, de 

aperfeiçoamento, de reciclagem e de suspensão de condutores e 
expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão para Dirigir 
e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão 
máximo executivo de trânsito da União;

III - vistoriar, inspecionar as condições de segurança veicular, 
registrar, emplacar e licenciar veículos, com a expedição dos Certi-
ficados de Registro de Veículo e de Licenciamento Anual, mediante 
delegação do órgão máximo executivo de trânsito da União;

IV - estabelecer, em conjunto com as Polícias Militares, as dire-
trizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

V - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medi-
das administrativas cabíveis pelas infrações previstas neste Código, 
excetuadas aquelas relacionadas nos incisos VI e VIII do art. 24, no 
exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, 
com exceção daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, 
notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar;

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de 
veículos e objetos;

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a sus-
pensão e a cassação do direito de dirigir e o recolhimento da Cartei-
ra Nacional de Habilitação;

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre aciden-
tes de trânsito e suas causas;

X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de ativida-
des previstas na legislação de trânsito, na forma estabelecida em 
norma do CONTRAN;

XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e 
do Programa Nacional de Trânsito;

XII - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabeleci-
das pelo CONTRAN;

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade 
da Federação;

XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários municipais, os dados cadastrais dos veículos 
registrados e dos condutores habilitados, para fins de imposição e 
notificação de penalidades e de arrecadação de multas nas áreas de 
suas competências;

XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com 
o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, quando solicitado, às 
ações específicas dos órgãos ambientais locais;

XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito no Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN.

XVII - criar, implantar e manter escolas públicas de trânsito, 
destinadas à educação de crianças e adolescentes, por meio de au-
las teóricas e práticas sobre legislação, sinalização e comportamen-
to no trânsito.

Parágrafo único. As competências descritas no inciso II do caput 
deste artigo relativas ao processo de suspensão de condutores se-
rão exercidas quando:

I - o condutor atingir o limite de pontos estabelecido no inciso I 
do art. 261 deste Código;

II - a infração previr a penalidade de suspensão do direito de 
dirigir de forma específica e a autuação tiver sido efetuada pelo 
próprio órgão executivo estadual de trânsito.” (NR)

Art. 23. Compete às Polícias Militares dos Estados e do Distrito 
Federal:

I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme con-

vênio firmado, como agente do órgão ou entidade executivos de 
trânsito ou executivos rodoviários, concomitantemente com os de-
mais agentes credenciados;

IV - (VETADO)
V - (VETADO)
VI - (VETADO)
VII - (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsi-

to dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: (Redação dada 
pela Lei nº 13.154, de 2015)

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 
no âmbito de suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de ve-
ículos, de pedestres e de animais e promover o desenvolvimento, 
temporário ou definitivo, da circulação, da segurança e das áreas de 
proteção de ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dis-
positivos e os equipamentos de controle viário;

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os aci-
dentes de trânsito e suas causas;

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva 
de trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edifi-
cações de uso público e edificações privadas de uso coletivo, autuar 
e aplicar as medidas administrativas cabíveis e as penalidades de 
advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, esta-
cionamento e parada previstas neste Código, no exercício regular 
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do poder de polícia de trânsito, notificando os infratores e arreca-
dando as multas que aplicar, exercendo iguais atribuições no âmbi-
to de edificações privadas de uso coletivo, somente para infrações 
de uso de vagas reservadas em estacionamentos; (Redação dada 
pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, 
por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas nes-
te Código, notificando os infratores e arrecadando as multas que 
aplicar;

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas ad-
ministrativas cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, di-
mensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as 
multas que aplicar;

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, apli-
cando as penalidades e arrecadando as multas nele previstas;

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento ro-
tativo pago nas vias;

XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veí-
culos e objetos, e escolta de veículos de cargas superdimensionadas 
ou perigosas;

XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar me-
didas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, 
escolta e transporte de carga indivisível;

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unida-
de da Federação;

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do 
Programa Nacional de Trânsito;

XV - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabeleci-
das pelo CONTRAN;

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação 
de veículos e reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a 
emissão global de poluentes;

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de 
tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autu-
ando, aplicando penalidades e arrecadando multas decorrentes de 
infrações; (Redação dada pela Lei nº 13.154, de 2015)

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propul-
são humana e de tração animal;

XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito no Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o 
estabelecido no art. 66, além de dar apoio às ações específicas de 
órgão ambiental local, quando solicitado;

XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial 
para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observa-
dos para a circulação desses veículos.

XXII - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
quando prevista de forma específica para a infração cometida, e co-
municar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo de 
trânsito da União;

XXIII - criar, implantar e manter escolas públicas de trânsito, 
destinadas à educação de crianças e adolescentes, por meio de au-
las teóricas e práticas sobre legislação, sinalização e comportamen-
to no trânsito.

§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade municipal 
serão exercidas no Distrito Federal por seu órgão ou entidade exe-
cutivos de trânsito.

§ 2º Para exercer as competências estabelecidas neste artigo, 
os Municípios deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, 
por meio de órgão ou entidade executivos de trânsito ou direta-
mente por meio da prefeitura municipal, conforme previsto no art. 
333 deste Código.” (NR)

Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacional 
de Trânsito poderão celebrar convênio delegando as atividades pre-
vistas neste Código, com vistas à maior eficiência e à segurança para 
os usuários da via.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito poderão 
prestar serviços de capacitação técnica, assessoria e monitoramen-
to das atividades relativas ao trânsito durante prazo a ser estabe-
lecido entre as partes, com ressarcimento dos custos apropriados.

Art. 25-A.Os agentes dos órgãos policiais da Câmara dos Depu-
tados e do Senado Federal, a que se referem o inciso IV do caput do 
art. 51 e o inciso XIII do caput do art. 52 da Constituição Federal , 
respectivamente, mediante convênio com o órgão ou entidade de 
trânsito com circunscrição sobre a via, poderão lavrar auto de in-
fração de trânsito e remetê-lo ao órgão competente, nos casos em 
que a infração cometida nas adjacências do Congresso Nacional ou 
nos locais sob sua responsabilidade comprometer objetivamente os 
serviços ou colocar em risco a incolumidade das pessoas ou o patri-
mônio das respectivas Casas Legislativas.

Parágrafo único. Para atuarem na fiscalização de trânsito, os 
agentes mencionados no caput deste artigo deverão receber trei-
namento específico para o exercício das atividades, conforme regu-
lamentação do Contran

CAPÍTULO III
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA

Art. 26. Os usuários das vias terrestres devem:
I - abster-se de todo ato que possa constituir perigo ou obstá-

culo para o trânsito de veículos, de pessoas ou de animais, ou ainda 
causar danos a propriedades públicas ou privadas;

II - abster-se de obstruir o trânsito ou torná-lo perigoso, atiran-
do, depositando ou abandonando na via objetos ou substâncias, ou 
nela criando qualquer outro obstáculo.

Art. 27. Antes de colocar o veículo em circulação nas vias públi-
cas, o condutor deverá verificar a existência e as boas condições de 
funcionamento dos equipamentos de uso obrigatório, bem como 
assegurar-se da existência de combustível suficiente para chegar ao 
local de destino.

Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter domínio de 
seu veículo, dirigindo-o com atenção e cuidados indispensáveis à 
segurança do trânsito.

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas à cir-
culação obedecerá às seguintes normas:

I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitindo-se as 
exceções devidamente sinalizadas;

II - o condutor deverá guardar distância de segurança lateral 
e frontal entre o seu e os demais veículos, bem como em relação 
ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a velocidade e 
as condições do local, da circulação, do veículo e as condições cli-
máticas;

III - quando veículos, transitando por fluxos que se cruzem, se 
aproximarem de local não sinalizado, terá preferência de passagem:

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, 
aquele que estiver circulando por ela;

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por ela;
c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor;
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IV - quando uma pista de rolamento comportar várias faixas 
de circulação no mesmo sentido, são as da direita destinadas ao 
deslocamento dos veículos mais lentos e de maior porte, quando 
não houver faixa especial a eles destinada, e as da esquerda, des-
tinadas à ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos de maior 
velocidade;

V - o trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos acos-
tamentos, só poderá ocorrer para que se adentre ou se saia dos 
imóveis ou áreas especiais de estacionamento;

VI - os veículos precedidos de batedores terão prioridade de 
passagem, respeitadas as demais normas de circulação;

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, 
os de polícia, os de fiscalização e operação de trânsito e as ambu-
lâncias, além de prioridade no trânsito, gozam de livre circulação, 
estacionamento e parada, quando em serviço de urgência, de poli-
ciamento ostensivo ou de preservação da ordem pública, observa-
das as seguintes disposições:

a) quando os dispositivos regulamentares de alarme sonoro e 
iluminação intermitente estiverem acionados, indicando a proximi-
dade dos veículos, todos os condutores deverão deixar livre a pas-
sagem pela faixa da esquerda, indo para a direita da via e parando, 
se necessário;

b) os pedestres, ao ouvirem o alarme sonoro ou avistarem a luz 
intermitente, deverão aguardar no passeio e somente atravessar a 
via quando o veículo já tiver passado pelo local;

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação ver-
melha intermitente só poderá ocorrer quando da efetiva prestação 
de serviço de urgência;

d) a prioridade de passagem na via e no cruzamento deverá se 
dar com velocidade reduzida e com os devidos cuidados de segu-
rança, obedecidas as demais normas deste Código;

e) as prerrogativas de livre circulação e de parada serão aplica-
das somente quando os veículos estiverem identificados por dispo-
sitivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação intermitente;

f) a prerrogativa de livre estacionamento será aplicada somen-
te quando os veículos estiverem identificados por dispositivos regu-
lamentares de iluminação intermitente;

VIII - os veículos prestadores de serviços de utilidade pública, 
quando em atendimento na via, gozam de livre parada e estacio-
namento no local da prestação de serviço, desde que devidamente 
sinalizados, devendo estar identificados na forma estabelecida pelo 
CONTRAN;

IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento deverá 
ser feita pela esquerda, obedecida a sinalização regulamentar e as 
demais normas estabelecidas neste Código, exceto quando o veí-
culo a ser ultrapassado estiver sinalizando o propósito de entrar à 
esquerda;

X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ultrapassagem, 
certificar-se de que:

a) nenhum condutor que venha atrás haja começado uma ma-
nobra para ultrapassá-lo;

b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não haja indica-
do o propósito de ultrapassar um terceiro;

c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa extensão 
suficiente para que sua manobra não ponha em perigo ou obstrua 
o trânsito que venha em sentido contrário;

XI - todo condutor ao efetuar a ultrapassagem deverá:
a) indicar com antecedência a manobra pretendida, acionando 

a luz indicadora de direção do veículo ou por meio de gesto conven-
cional de braço;

b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultrapassa, de tal 
forma que deixe livre uma distância lateral de segurança;

c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de trânsito de 
origem, acionando a luz indicadora de direção do veículo ou fazen-
do gesto convencional de braço, adotando os cuidados necessários 
para não pôr em perigo ou obstruir o trânsito dos veículos que ul-
trapassou;

XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão preferência 
de passagem sobre os demais, respeitadas as normas de circulação.

XIII - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)
§ 1º As normas de ultrapassagem previstas nas alíneas a e b 

do inciso X e a e b do inciso XI aplicam-se à transposição de faixas, 
que pode ser realizada tanto pela faixa da esquerda como pela da 
direita.

§ 2º Respeitadas as normas de circulação e conduta estabe-
lecidas neste artigo, em ordem decrescente, os veículos de maior 
porte serão sempre responsáveis pela segurança dos menores, os 
motorizados pelos não motorizados e, juntos, pela incolumidade 
dos pedestres.

§ 3ºCompete ao Contran regulamentar os dispositivos de alar-
me sonoro e iluminação intermitente previstos no inciso VII do 
caput deste artigo.

§ 4ºEm situações especiais, ato da autoridade máxima federal 
de segurança pública poderá dispor sobre a aplicação das exceções 
tratadas no inciso VII do caput deste artigo aos veículos oficiais des-
caracterizados.” (NR)

Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro que o segue tem 
o propósito de ultrapassá-lo, deverá:

I - se estiver circulando pela faixa da esquerda, deslocar-se para 
a faixa da direita, sem acelerar a marcha;

II - se estiver circulando pelas demais faixas, manter-se naquela 
na qual está circulando, sem acelerar a marcha.

Parágrafo único. Os veículos mais lentos, quando em fila, deve-
rão manter distância suficiente entre si para permitir que veículos 
que os ultrapassem possam se intercalar na fila com segurança.

Art. 31. O condutor que tenha o propósito de ultrapassar um 
veículo de transporte coletivo que esteja parado, efetuando embar-
que ou desembarque de passageiros, deverá reduzir a velocidade, 
dirigindo com atenção redobrada ou parar o veículo com vistas à 
segurança dos pedestres.

Art. 32. O condutor não poderá ultrapassar veículos em vias 
com duplo sentido de direção e pista única, nos trechos em cur-
vas e em aclives sem visibilidade suficiente, nas passagens de nível, 
nas pontes e viadutos e nas travessias de pedestres, exceto quando 
houver sinalização permitindo a ultrapassagem.

Art. 33. Nas interseções e suas proximidades, o condutor não 
poderá efetuar ultrapassagem.

Art. 34. O condutor que queira executar uma manobra deve-
rá certificar-se de que pode executá-la sem perigo para os demais 
usuários da via que o seguem, precedem ou vão cruzar com ele, 
considerando sua posição, sua direção e sua velocidade.

Art. 35. Antes de iniciar qualquer manobra que implique um 
deslocamento lateral, o condutor deverá indicar seu propósito de 
forma clara e com a devida antecedência, por meio da luz indica-
dora de direção de seu veículo, ou fazendo gesto convencional de 
braço.

Parágrafo único. Entende-se por deslocamento lateral a trans-
posição de faixas, movimentos de conversão à direita, à esquerda 
e retornos.

Art. 36. O condutor que for ingressar numa via, procedente de 
um lote lindeiro a essa via, deverá dar preferência aos veículos e 
pedestres que por ela estejam transitando.

Art. 37. Nas vias providas de acostamento, a conversão à es-
querda e a operação de retorno deverão ser feitas nos locais apro-
priados e, onde estes não existirem, o condutor deverá aguardar no 
acostamento, à direita, para cruzar a pista com segurança.
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Art. 38. Antes de entrar à direita ou à esquerda, em outra via ou 
em lotes lindeiros, o condutor deverá:

I - ao sair da via pelo lado direito, aproximar-se o máximo pos-
sível do bordo direito da pista e executar sua manobra no menor 
espaço possível;

II - ao sair da via pelo lado esquerdo, aproximar-se o máximo 
possível de seu eixo ou da linha divisória da pista, quando houver, 
caso se trate de uma pista com circulação nos dois sentidos, ou do 
bordo esquerdo, tratando-se de uma pista de um só sentido.

Parágrafo único. Durante a manobra de mudança de direção, o 
condutor deverá ceder passagem aos pedestres e ciclistas, aos ve-
ículos que transitem em sentido contrário pela pista da via da qual 
vai sair, respeitadas as normas de preferência de passagem.

Art. 39. Nas vias urbanas, a operação de retorno deverá ser fei-
ta nos locais para isto determinados, quer por meio de sinalização, 
quer pela existência de locais apropriados, ou, ainda, em outros lo-
cais que ofereçam condições de segurança e fluidez, observadas as 
características da via, do veículo, das condições meteorológicas e da 
movimentação de pedestres e ciclistas.

Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá às seguintes de-
terminações:

I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, por meio da 
utilização da luz baixa:

a) à noite;
b) mesmo durante o dia, em túneis e sob chuva, neblina ou 

cerração;
II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, exce-

to ao cruzar com outro veículo ou ao segui-lo;
III - a troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e por curto 

período de tempo, com o objetivo de advertir outros motoristas, só 
poderá ser utilizada para indicar a intenção de ultrapassar o veículo 
que segue à frente ou para indicar a existência de risco à segurança 
para os veículos que circulam no sentido contrário;

IV - (revogado);
V - O condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes situações:
a) em imobilizações ou situações de emergência;
b) quando a regulamentação da via assim o determinar;
VI - durante a noite, em circulação, o condutor manterá acesa 

a luz de placa;
VII - o condutor manterá acesas, à noite, as luzes de posição 

quando o veículo estiver parado para fins de embarque ou desem-
barque de passageiros e carga ou descarga de mercadorias.

§ 1ºOs veículos de transporte coletivo de passageiros, quando 
circularem em faixas ou pistas a eles destinadas, e as motocicletas, 
motonetas e ciclomotores deverão utilizar-se de farol de luz baixa 
durante o dia e à noite.

§ 2ºOs veículos que não dispuserem de luzes de rodagem diur-
na deverão manter acesos os faróis nas rodovias de pista simples 
situadas fora dos perímetros urbanos, mesmo durante o dia.” (NR)

Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer uso de buzina, 
desde que em toque breve, nas seguintes situações:

I - para fazer as advertências necessárias a fim de evitar aci-
dentes;

II - fora das áreas urbanas, quando for conveniente advertir a 
um condutor que se tem o propósito de ultrapassá-lo.

Art. 42. Nenhum condutor deverá frear bruscamente seu veícu-
lo, salvo por razões de segurança.

Art. 43. Ao regular a velocidade, o condutor deverá observar 
constantemente as condições físicas da via, do veículo e da carga, as 
condições meteorológicas e a intensidade do trânsito, obedecendo 
aos limites máximos de velocidade estabelecidos para a via, além 
de:

I - não obstruir a marcha normal dos demais veículos em circu-
lação sem causa justificada, transitando a uma velocidade anormal-
mente reduzida;

II - sempre que quiser diminuir a velocidade de seu veículo 
deverá antes certificar-se de que pode fazê-lo sem risco nem in-
convenientes para os outros condutores, a não ser que haja perigo 
iminente;

III - indicar, de forma clara, com a antecedência necessária e a 
sinalização devida, a manobra de redução de velocidade.

Art. 44. Ao aproximar-se de qualquer tipo de cruzamento, o 
condutor do veículo deve demonstrar prudência especial, transi-
tando em velocidade moderada, de forma que possa deter seu veí-
culo com segurança para dar passagem a pedestre e a veículos que 
tenham o direito de preferência.

Art. 44-A.É livre o movimento de conversão à direita diante de 
sinal vermelho do semáforo onde houver sinalização indicativa que 
permita essa conversão, observados os arts. 44, 45 e 70 deste Có-
digo

Art. 45. Mesmo que a indicação luminosa do semáforo lhe seja 
favorável, nenhum condutor pode entrar em uma interseção se 
houver possibilidade de ser obrigado a imobilizar o veículo na área 
do cruzamento, obstruindo ou impedindo a passagem do trânsito 
transversal.

Art. 46. Sempre que for necessária a imobilização temporária 
de um veículo no leito viário, em situação de emergência, deverá 
ser providenciada a imediata sinalização de advertência, na forma 
estabelecida pelo CONTRAN.

Art. 47. Quando proibido o estacionamento na via, a parada 
deverá restringir-se ao tempo indispensável para embarque ou de-
sembarque de passageiros, desde que não interrompa ou perturbe 
o fluxo de veículos ou a locomoção de pedestres.

Parágrafo único. A operação de carga ou descarga será regula-
mentada pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre a via e é 
considerada estacionamento.

Art. 48. Nas paradas, operações de carga ou descarga e nos 
estacionamentos, o veículo deverá ser posicionado no sentido do 
fluxo, paralelo ao bordo da pista de rolamento e junto à guia da 
calçada (meio-fio), admitidas as exceções devidamente sinalizadas.

§ 1º Nas vias providas de acostamento, os veículos parados, 
estacionados ou em operação de carga ou descarga deverão estar 
situados fora da pista de rolamento.

§ 2º O estacionamento dos veículos motorizados de duas rodas 
será feito em posição perpendicular à guia da calçada (meio-fio) e 
junto a ela, salvo quando houver sinalização que determine outra 
condição.

§ 3º O estacionamento dos veículos sem abandono do condu-
tor poderá ser feito somente nos locais previstos neste Código ou 
naqueles regulamentados por sinalização específica.

Art. 49. O condutor e os passageiros não deverão abrir a porta 
do veículo, deixá-la aberta ou descer do veículo sem antes se cer-
tificarem de que isso não constitui perigo para eles e para outros 
usuários da via.

Parágrafo único. O embarque e o desembarque devem ocorrer 
sempre do lado da calçada, exceto para o condutor.

Art. 50. O uso de faixas laterais de domínio e das áreas adja-
centes às estradas e rodovias obedecerá às condições de segurança 
do trânsito estabelecidas pelo órgão ou entidade com circunscrição 
sobre a via.

Art. 51. Nas vias internas pertencentes a condomínios consti-
tuídos por unidades autônomas, a sinalização de regulamentação 
da via será implantada e mantida às expensas do condomínio, após 
aprovação dos projetos pelo órgão ou entidade com circunscrição 
sobre a via.


